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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 465/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a criação do programa de capacitação de servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação.
JUSTIFICATIVA

Criar o programa de capacitação de servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, no sentido de amparar e preparar estes profissionais, que são de suma importância para o crescimento intelectual e profissional dos nossos estudantes.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

João Moreira Indiano Júnior

Vereador
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